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SÚMULA DO PARECER CNE/CP 9/2020 

Reunião extraordinária do dia 8 de junho/2020 

CONSELHO PLENO 

Processo: 23001.000334/2020-21 Parecer: CNE/CP 9/2020 Comissão: 

Luiz Roberto Liza Curi (Presidente), Eduardo Deschamps e Maria Helena 

Guimarães de Castro (Relatores) e Ivan Cláudio Pereira Siqueira (Membro) 

Interessado: Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno - Brasília/DF 

Assunto: Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que tratou da reorganização 

do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 

presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em 

razão da Pandemia da COVID-19 Voto da Comissão: Voto, em sede de 

reexame, pela reforma parcial do Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020, 

alterando, em parte, seu item 2.16, que versa sobre avaliações e exames no 

contexto da situação de pandemia, no sentido de explicitar que seus efeitos 

não implicam no óbice ou prejudique, de qualquer forma, a realização do 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), nos termos em que vier a ser definido 

pelos órgãos e entidades educacionais competentes, considerando sua 

complexidade e as especializações pedagógica, técnica, tecnológica e 

logística, bem como firma a competência privativa do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no que se refere às 

ações da aludida política pública Decisão do Conselho Pleno: APROVADO 

por unanimidade. 

 

Brasília, 19 de junho de 2020. 

PAULO ROBERTO COSTA E SILVA 
Secretário-Executivo 

 
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

(D.O.U de 22/06/2020, nº 117, Seção 1, p.58) 

 

 


